
\ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA T1V A 

~ 
~~ 

LEI N8 2 139, de 13 de março de 1 964. 

Isenta de pagamento de fôrça e 
luz ~ Sociedade Beneficente Co 
rumbaense, Hospital de Caridade= 
de Corumbá. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL:ElIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO -
GROSSO: 

Faz saber que a Aesembl&ia Legislativa do Estado geor~ 
ta e eu promulgo nos termos do artigo 17 da Constituiçao do 
Estado a seguinte lei: 

Artigo 18 _ Fioa a Sociedade Beneficente Corumbaense , 
Hospital de Caridade, isenta do pagamento da taxa de fôrça­
e luz, deVida ~ companhia "Centrais nhricaB MatogroBsenaed' 
( CEMAT). 

Artigo 28 _ Fioa tamb&n conoedido anistia financeira,­
~ mesma entidade, oaso tenha algum dábito, referente ao for 
neoimento de f5rça e luz. 

Art!go 38 - Esta lei entrard_em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrdrio. 

Assembláia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de ma~ 
ço de 1 964. 

Presidente 
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